
 ILUSTRÍSSIMO  SENHOR  PREGOEIRO  DA  PREFEITURA  DO  MUNICÍPIO  DE 
 FARTURA/SP. 

 Pregão Presencial nº 008/2023 
 Processo nº 75/2023 

 NOVOS  NEGÓCIOS  COMÉRCIO  E  TRANSPORTE  EIRELI  ,  já 

 qualificada  nos  autos  em  epígrafe,  por  intermédio  de  sua  procuradora,  vem,  mui 

 respeitosamente,  perante  o  Ilmo.  Sr.  Pregoeiro,  com  fulcro  no  inciso  XVIII  do  art.  4º 

 da  Lei  nº  10.520/02,  apresentar  CONTRARRAZÕES  ao  recurso  apresentado  pela 

 licitante  Atlântica  Construções  Comércio  e  Serviços  Eireli  ,  em  razão  dos  fatos  e 

 fundamentos jurídicos que passaremos a esposar: 

 I. DOS FATOS 

 Trata-se  de  procedimento  licitatório,  no  qual  objetiva  o  registro  de 

 preços  objetivando  eventual  contratação  de  empresa  especializada  em  prestação  de 

 serviços  de  manutenção  civil,  hidráulica  e  elétrica  nos  prédios  municipais,  com 

 fornecimento  de  materiais,  equipamentos,  ferramentas  e  mão  de  obra,  na  forma 

 estabelecida  nas  planilhas  de  insumos  e  serviços  descritos  nos  Catálogos  de 

 Componentes  e  Serviços  da  Fundação  para  o  Desenvolvimento  da  Educação  - 

 FDE-SP, conforme as condições exigidas no Termo de Referência - Anexo 01. 



 Após  a  abertura  dos  envelopes  contendo  as  propostas,  sobreveio  a 

 decisão  proferida  pela  Douta  Comissão,  declarando  o  Recorrido  vencedor  do 

 certame, tendo em vista a oferta mais vantajosa à administração. 

 Contudo,  a  proponente  Atlântica  interpôs  o  recurso  contra  a  referida 

 decisão,  sustentando,  em  apertada  síntese,  que  o  Recorrido  "  apresentou 

 comprovação  de  vínculo  profissional  (item  7.1.4.1,  letra  b,  sem  reconhecimento  de 

 firma  e  que  o  "Atestado  de  Capacidade  Técnica  emitido  pela  Prefeitura  de  Sorocaba 

 constando  como  responsável  técnico  o  engenheiro  civil  Felipe  Marques  da  Silva, 

 porém,  na  documentação  de  habilitação  o  vínculo  profissional  foi  apresentado  para 

 o engenheiro Daniel Petroni Antiqueira  ". 

 Neste  viés,  eis  os  fatos  que  abarcam  a  pretensão  impugnatória 

 trazida  à  baila,  o  qual  passaremos  a  refutar  as  alegações  suscitadas  pelo 

 Recorrente,  de  modo  a  evidenciar  o  cumprimento  às  disposições  editalícias  e,  por 

 derradeiro, a adjudicação e homologação do objeto ao Recorrido. 

 II. DO MÉRITO 

 A  priori  ,  imperioso  destacar  que  a  despeito  da  qualificação  tecnica 

 operacional,  o  edital  dispos  em  sua  alínea  "c"  do  item  7.1.4.1.  que  as  proponentes 

 deverão  apresentar  "  um  ou  mais  atestados  fornecido(s)  por  pessoa(s)  jurídica(s)  de 

 direito  público  ou  privado,  em  nome  da  empresa  licitante  ,  com  o  CNPJ  da 

 empresa  licitante,  relativos  à  prestação  de  serviços  de  manutenção  civil, 

 hidráulica  e  elétrica,  com  fornecimento  de  materiais,  equipamentos, 

 ferramentas  e  mão  de  obra  .  O(s)  atestado(s)  deverá(ão)  estar  necessariamente 

 em  nome  e  CNPJ  da  empresa  proponente  e  indicar  prova  de  execução  do  objeto 

 licitado.  O(s)  atestado(s)  deve(m)  estar  em  papel  timbrado,  com  a  devida 

 identificação  e  assinatura  do  responsável,  devendo  possuir  preferencialmente,  o 



 nome,  endereço,  telefone(s)  e  e-mail  do  contato  do  emitente  do  atestado,  além  da 

 descrição dos serviços realizados. A análise será qualitativa  ". 

 Portanto,  no  caso  em  vertente,  denota-se  que  para  a  qualificação 

 técnica  operacional,  os  licitantes  deverão  apresentar  somente  o  atestado  de 

 capacidade  técnica,  em  nome  da  empresa,  no  qual  atesta  que  realizou  os  serviços 

 de  manutenção  civil,  hidráulica  e  elétrica,  com  fornecimento  de  materiais, 

 equipamentos, ferramentas e mão de obra  . 

 Ou  seja,  ao  contrário  do  aduzido  na  peça  recursal  em  debate,  o 

 edital  NÃO  prevê  a  apresentação  de  atestados  registrados  no  CREA,  através  da 

 referida Certidão de Acervo Técnico. 

 Outrossim,  frise-se  que  sequer  houve  a  exigência  de  comprovação 

 da  capacidade  técnica  profissional  ,  situação  em  que  ensejaria  a  apresentação  da 

 referida certidão de acervo e, por derradeiro, a comprovação de vínculo. 

 Oportuno  salientar  ainda  que,  o  disposto  na  alínea  "b"  do  item 

 7.1.4.1,  limita-se  tão  somente,  a  comprovação  de  que  "  o  licitante  possui  o  vínculo 

 profissional  através  de  social,  registro  na  carteira  profissional,  ficha  de  empregado 

 ou  contrato  de  trabalho,  sendo  possível  a  contratação  de  profissional  autônomo  que 

 preencha  os  requisitos  e  se  responsabilize  tecnicamente  pela  execução  dos 

 serviços  ". 

 Desse  modo,  para  o  atendimento  da  qualificação  técnica 
 operacional  ,  o  licitante  apresentou  03  (três)  atestados  de  capacidade  técnica, 

 expedidos pelas seguintes empresas: 

 (i) Prefeitura de Sorocaba 

 (ii) Botutrans Transporte de Passageiros Ltda 



 (iii) Posto Antleta Ltda 

 Denota-se  que  ambos  os  atestados  apresentados,  indicam  a 

 execução  dos  serviços  de  manutenção  civil,  hidráulica  e  elétrica,  com 

 fornecimento  de  materiais,  equipamentos,  ferramentas  e  mão  de  obra  , 

 conforme exigido no edital. 

 Frise-se  ainda  que,  caso  não  houvesse  a  apresentação  das 

 certidões  de  acervo  técnico,  mas  tão  somente,  os  atestados  sem  o  registro  na 

 entidade de classe, o Recorrido ainda sim, atenderia aos requisitos habilitatórios. 

 Entretanto,  não  obstante  o  atendimento  alhures,  imperioso  ressaltar 

 que  o  atestado  de  capacidade  técnica,  expedido  pela  Prefeitura  de  Sorocaba,  foi 

 oriundo  do  contrato  emergencial  sob  nº  22/2023,  decorrente  da  dispensa  de 

 licitação sob nº 64/2022, conforme contrato em anexo. 

 No  âmbito  do  procedimento  em  comento,  denota-se  que  o 

 profissional  Daniel  Petroni  Antiqueira  ,  figura-se  como  responsável  técnico  da  obra, 

 conforme  Anotação  de  Responsabilidade  Técnica  sob  nº  28027230230121268, 

 (cópia em anexo). 

 Portanto,  em  que  pese  não  seja  exigida  a  apresentação  da  certidão 

 de  acervo  técnico,  infere-se  que  as  alegações  suscitadas  pelo  Recorrente  não 

 merecem  prosperar,  haja  visto  a  comprovação  de  que  o  referido  profissional  é 

 responsável técnico pelos serviços atestados pela Prefeitura de Sorocaba. 

 Por  fim,  saliente-se  que  a  comprovação  de  vínculo,  a  que  alude  a 

 alínea  "b"  do  item  7.1.4.1,  foi  devidamente  comprovado  através  do  contrato  de 

 prestação  de  serviços  firmado  entre  o  Recorrido  e  seu  responsável  técnico,  o  qual 

 se responsabilizará pela execução do objeto alhures. 



 Desse  modo,  resta  indubitável  a  comprovação  dos  requisitos 

 habilitatórios,  não  fazendo  jus  as  alegações  suscitadas  pelo  Recorrente, 

 mantendo-lhe,  nesta  toada,  a  habilitação  da  empresa  Novos  Negócios  Comercio  e 

 Transporte Eireli  . 

 III. DOS PEDIDOS 

 Em  razão  de  todo  o  exposto,  requer-se  ao  Ilmo.  Sr.  Pregoeiro,  o 

 recebimento  e  processamento  do  presente  recurso  e,  em  seu  mérito,  acolhê-la,  de 

 modo  a  julgar  totalmente  IMPROCEDENTE  o  recurso  apresentado  pela  empresa 

 Atlântica  Construções  Comércio  e  Serviços  Eireli  e,  por  derradeiro,  a  manutenção 

 da  decisão  anteriormente  proferida,  adjudicando  o  objeto  à  empresa  Novos 

 Negócios Comercio e Transporte Eireli. 

 Nestes termos, pede e espera deferimento. 

 Sorocaba, 17 de agosto de 2023. 

 ___________________________________________________ 

 NOVOS NEGÓCIOS COMÉRCIO E TRANSPORTE EIRELI 
 Daiane Tacher Cunha 

 Procuradora 

 OAB/SP n° 389.126 
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